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PARECER JURÍDICO nº 025/2021 - RBF
Projeto de Lei nº 14/2021
Autor(a): Executivo Municipal
PROJETO
DE   LEI – EXECUTIVO MUNICIPAL – REGULAMENTAÇÃO DO PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR E SINDICÂNCIA – NOVA LEGISLAÇÃO – REVOGAÇÃO LEGISLAÇÃO ANTERIOR – COMPETÊNCIA PRIVATIVA DO PREFEITO – PROJETO CONSTITUCIONAL E LEGAL.
1. RELATÓRIO

Trata-se de projeto de lei, de autoria do Nobre Prefeito, enquanto chefe do Poder Executivo de Cordeirópolis, que pretende regular o processo administrativo disciplinar e sindicância no âmbito da Administração Municipal Direta e Indireta de Cordeirópolis.


A proposta está calcada na justificativa apresentada, sendo certo que o proponente afirma que o presente projeto de lei trará maior segurança jurídica e legal aos processos administrativos disciplinares que tramitam em âmbito municipal, vez que, atualmente, o município de Cordeirópolis não dispõe de lei processual específica que regulamente estes procedimentos, o que poderá acarretar vícios e nulidades.


Assim, o referido projeto de lei, dará agilidade às investigações funcionais, sem se descuidar da formalidade necessária, na medida em que cria mecanismos técnicos para destravar os processos administrativos, garantindo segurança jurídica aos envolvidos

É o breve intróito.


Passo a opinar.

2. ANÁLISE JURÍDICA

2.1. Exame de Admissibilidade


Adentrando na análise da proposição legislativa propriamente, observa-se que o projeto encontra-se em conformidade com a técnica legislativa, estando de acordo com a legislação aplicável.


Com efeito, por força do art. 59, parágrafo único, da Constituição da República Federativa do Brasil 1988 – CRFB/88 cabe à Lei Complementar dispor sobre a elaboração, redação, alteração e consolidação das leis. Obedecendo a essa determinação constitucional, o legislador aprovou a LC nº. 95/1998 que assim dispõe:
Art. 10. Os textos legais serão articulados com observância dos seguintes princípios:

I - a unidade básica de articulação será o artigo, indicado pela abreviatura "Art.", seguida de numeração ordinal até o nono e cardinal a partir deste;

II - os artigos desdobrar-se-ão em parágrafos ou em incisos; os parágrafos em incisos, os incisos em alíneas e as alíneas em itens;

III - os parágrafos serão representados pelo sinal gráfico "§", seguido de numeração ordinal até o nono e cardinal a partir deste, utilizando-se, quando existente apenas um, a expressão "parágrafo único" por extenso;

(grifo nosso)

Desse modo, observa-se que a proposição legislativa em comento encontra-se de acordo com a supracitada Lei Complementar.
2.2. Da iniciativa e legalidade

Pretende o proponente regulamentar o processo administrativo disciplinar e sindicância no âmbito da Administração Municipal Direta e Indireta de Cordeirópolis, sob a justificativa de que não há lei processual específica que regulamente estes procedimentos, o que poderá acarretar vícios e nulidades.


De proêmio, cumpre destacar que no município de Cordeirópolis vige a Lei Complementar nº 255, de 12 de Setembro de 2017, que regula o processo administrativo disciplinar e sindicância no âmbito público do Município de Cordeirópolis e dá outras providências.


Portanto, ao que me parece é que a proposta é de instituir nova regulamentação sobre a matéria, para assim, revogar a lei complementar de outrora.


Se de fato essa é a vertente do proponente, cabe aqui a indicação de uma emenda aditiva ao projeto de lei, para assim constar expressamente a revogação da Lei Complementar nº 255, de 12 de Setembro de 2017 para que assim não possa ter qualquer margem de dubiedade quanto à matéria.


Pois bem, feito isso, também impende salientar que no âmbito da munícipio de Cordeirópolis, ante o seu arcabouço legislativo, surge do plexo normativo a Lei Complementar nº 293, de 19 de dezembro de 2019, que regulamenta o processo administrativo disciplinar e de sindicância no âmbito da Câmara Municipal de Cordeirópolis.


E, ao seguir marcha com o presente projeto de lei, para assim regulamentar o processo administrativo disciplinar e sindicância no âmbito da Administração Municipal Direta e Indireta de Cordeirópolis, cairá por terra também a Lei Complementar nº 293, de 19 de dezembro de 2019, a qual deverá ser revogada.


Isso porque, quando o proponente argui em seu texto “regulamentar o processo administrativo disciplinar e sindicância no âmbito da Administração Municipal Direta e Indireta de Cordeirópolis, ele abarca tanto o Executivo quanto ao Legislativo, bem como as autarquias, empresas públicas, entre outras.


E se assim de fato o for, recomenda-se também, que haja emenda aditiva ao projeto de lei para assim constar expressamente a revogação da Lei Complementar nº 293, de 19 de Dezembro de 2019, evitando dúbia interpretação legal, e trazendo insegurança jurídica para o assunto.

Feito tais considerações, sob o ponto de vista formal-subjetivo, é bem verdade que é de competência do Executivo Municipal a iniciativa para deflagrar o presente processo legislativo, já que corolária da autonomia administrativa de que dispõe o Município (art. 30, I, CFRB/88), é a competência para organizar a melhor forma de alcançar seus objetivos.


Além do que, conforme se pode constatar da LOM – Lei Orgânica do Município de Cordeirópolis, em seu artigo 49, inciso II, é competência privativa do Prefeito definir atribuições de seus órgãos.


A motivação e o interesse público encontram-se demonstrados nos autos, visto que conforme consta da mensagem encaminhada, foi minuciosamente realizado estudo pela Procuradoria Geral do Município afim de trazer segurança e agilidade aos processos administrativos e nas investigações de falhas funcionais, sendo certo que as necessidades sobre tal mister é evidente.


Observa-se pelo regramento pretendido, que o proponente cuidou bem de proteger os princípios que regem a administração pública, princípios basilares no âmbito do Direito Administrativo, dentre eles, o princípio da legalidade, da eficiência, da finalidade, da motivação, da moralidade, da ampla defesa e contraditório, da segurança jurídica, da razoabilidade e do interesse público.

Portanto, considerando os apontamentos supra, o projeto se mostra legal e constitucional, podendo seguir sua marcha normal.
3. CONCLUSÃO

Nesse sentido, considerando os apontamentos supra , opino pela LEGALIDADE e CONSTITUCIONALIDAE do projeto de lei nº 14/2021, devendo, outrossim, ser encaminhado na forma regimental às comissões permanentes, e, se o caso, ser enviado à Plenário, para discussão e votação, eis que é o órgão soberano dessa E. Casa de Leis.


Outrossim, cumpre esclarecer, conclusivamente, que todo o exposto trata-se de parecer opinativo, ou seja, tem caráter técnico-opinativo. Nesse sentido é o entendimento do SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL que, de forma específica, já expôs a sua posição a respeito, in verbis:

“O parecer emitido por procurador ou advogado de órgão da administração pública não é ato administrativo. Nada mais é do que a opinião emitida pelo operador do direito, opinião técnico-jurídica, que orientará o administrador na tomada da decisão, na prática do ato administrativo, que se constitui na execução ex oficio da lei. Na oportunidade do julgamento, porquanto envolvido na espécie simples parecer, ou seja, ato opinativo que poderia ser, ou não, considerado pelo administrador.” (STF - Mandado de Segurança n° 24.584-1 - Distrito Federal - Relator: Min. Marco Aurélio de Mello – STF.)

É o parecer.


Cordeirópolis/SP, 1º de Abril de 2021.

ROBERTO BENETTI FILHO

Diretor Jurídico
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ESTADODE SAOPAULO
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